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r A r t i g o 13 — A responsabil idade pelos encargos do Ins t i tu to de Pes 
quisas Tecnológicas re lat ivos a aposentadorias e pensões ficará t rans fe r ida p a r a 
O Estado. 

A r t i go 14 — A empresa se sub-rogará nos direitos e obrigações de
correntes de contratos e convênios de resconsainl idaae do Ins t i tu to de Pesquisas 
Tecnológicas. 

A r t i go 15 — O Ins t i tu to de Pesquisas Tecnológicas será ext into, por 
decreto, no momento .em que suas at iv idades passarem a ser desenvolvidas pelo 
Ins t i tu to de Pesquisas Tecnológicas do Estado de Sao P a u l o S.A. — I P T . 

A r t i g o 16 — F i c a o Poder Execut i vo autorizado a proceder ao r e m a -
ne jamento dos saldos de dotações orçamentárias consignadas ao i n s t i t u t o de 
Pesquisas Tecnológicas. 

A r t i go 17 — O Poder Execut ivo consignará, nas propostas orçamen
tar ias anuais, «lotações dest inadas a atender à despe;s com a concessão de sub 
venções econômicas à empresa de que t r a t a esta le i . 

A r t i go 18 — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 17 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

M a n o e l Pedro P imente l , Secretário da Justiça 
Ne lson Gomes Te ixe i ra , Sacetário da Fa z enda 
José E p h i n M i n d l i n , Secretário de C u l t u r a , Ciência e Tecno 

log ia 
L o i s Arrobas M a r t i n s , Secietàrio de Estado-Cheíe da Casa 

C i v i l 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Leçislativa, aos 17 de dezembro de 

1975. 
Nelson Petersen da Costa, Di re tor Admin i s t r a t i v o Subst . 

L E I N . " 897, D E 17 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Au to r i z a o Poder Execut ivo a cons t i tu i r empresa sob a denominação de O o m -
IMHhía de Promoção d a Pesquisa Científica e Tecnológica do Estado de São P a u l o 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1.' — F i c a o Poder Execut i vo autor izado a const i tu i r empresa, 

sob a denominação de C o m p a n h i a de Promoção da Pesquisa C i en t i f i ca e Tecno 
lógica do Estado ae São Pau lo . 

Parágrafo único — A empresa, cujo prazo de duração será indeter 
minado , terá sede e foro no território do Estado, podendo abr i r f i l i a i s , sucursais 
e escritórios em qualquer parte do território nac iona l . 

Ar t i go 2.° — A empresa terá por objeto promover e es t imular a pes
quisa científica e tecnológica dos setores público e pr ivado, bem como cont r ibu i r 
p a r a que se desenvolva o conhec imento científico e tecnológico, de mane i r a g e ra l . 

Parág.-aío único — Encer rado o balanço anua l d a empresa, os even
tuais resultados positivos, logrados em função de suas atividades, serão levados, 
u m a vez feitas as xeservas legais, a reservas especiais det inanas a ser r e inver -
t idas n a promoção do desenvolv imento científico e tecnológico, no campo d a pes
qu i sa básica e da &p.'icada. 

Ar t i go 3.« — N a es t rutura admin i s t ra t i va da empresa haverá u m 
Conse lho de Orientação, ao qua l serão submetidos os projetos de pesquisa a serem 
f inanciados pela C o m p a n h i a . 

Parágrafo único — O Conselho a que se refere este art igo compor-se-á 
de u m mínimo de seis e de u m máximo de dez membros, representantes da co 
mun idade científica e tecnológica e de usuários d a pesquisa, nomeados pelo G o 
vernador, mediante l i s ta tríplice proposta pelo Secretário de C u l t u r a , Ciência e 
Tecno log ia . 

A r t i go 4 » — O cap i ta l i n i c i a l da C o m p a n h i a de Promoção da Pes 
qu i sa Científica e Tecnológica do Estado de São Pau lo será de C r $ 20.000.000,00 
(v inte milhões de cruzeiros) , d iv id ido em ações ordinárias nominat i vas do valor 
n o m i n a l de C r$ 1.00 (um cruzeiro) cada u m a , e será integra l i zado : 

1 — em dinheiro, com recursos provenientes de créditos orçamentários; 
I I — -;m bens móveis ou imóveis; 
I I I — r em dire i tos e ações. 
Parágrafo único — A s ações serão subscritas pe la F a z e n d a do Estado , 

Que será sempre a detentora da ma io r i a do cap i ta l social , por empresas constituí
das pelo Estado, da qua l seja ele ac ionista majoritário, e por autarquias es tadua is . 

Ar t i go 5.« — Aos estatutos da empresa serão incorporados os d i spo 
sit ivos do Decreto- je i Complementar n.o 7, de 6 de novembro de 1969, e a l t e ra 
ções subsequentes. 

A r t i go 6.' — Os empregados da empresa de que t r a t a esta le i serão 
obr igator iamente contratados mediante processo de seleção, n a f o rma a ser pre 
v is ta nos estatutos. 

Ar t i go 7.° — Poderão ser colocados à disposição da empresa servidores 
d a Adminsitração d i r e ta e ind i r e ta do Estado, com prejuízo dos vencimentos e 
salários e sem prejuízo dos demais direitos e vantagens dos cargos efetivos ou das 
funções de que se jam t i tu lares , a critério dos servidores, desde que aprovados n o 
processo de seleção referido n o ar t igo anter ior , contando-se- lhes o tempo de ser 
viço apenas pa ra efeito de aposentador ia e d ispon ib i l idade . 

Ar t i go 8.° — O Poder Execut i vo consignará, anualmente , no orçamen
to, dotações dest inadas a atender à despesa com a concessão de auxílios e s u b 
venções e com a contratação de serviços, pela empresa . 

Ar t igo 9.° — P a r a atender, neste exercício, às despesas decorrentes da 
execução desta le i , f i c a o Poder Execut i vo autor izado a abr i r , n a Sec re ta r i a d a F a 
zenda, à Secretar ia de Estado de C u l t u r a , Ciência e Tecnolog ia , créditos especiais 
até a importância de Cr$ 50.000.000,00 (c inquenta milhões de cruze i ros ) . 

Parágrafo único — O valor dos créditos de que t r a t a este art igo será 
coberto com os recursos provenientes de operações de crédito que a Secre tar ia d a 
Fa z enda f ica autor i zada a real izar , nos termos da legislação v igente. 

A r t i go 10 — E s t a le i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 17 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Ne lson Gomes Te ixe i ra , Secretário d a F a z e n d a . 
M a n o e l Pedro P imente l , Secretário da Justiça. 
Jorge W l l h e i n , Secretário de Economia e P l ane j amento . 
José E p h i n M i n d l i n , Secretário de C u l t u r a , Ciência e 

Tecnolog ia . 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário de Estado, Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de dezembro de 1975 
Nelson Petersen da Costa , D i re to r Admin i s t r a t i v o - Subst.o 
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REDAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E O F I C I N A S : 
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A S S I N A T U R A S 
M A M O OO EXECUTIVO, DIÁRIO DA JUSTIÇA E DIÁRIO DE INEDITORIAIS 

REPARTIÇÕES t PARTICULARES FUNCIONÁRIOS ESTADUAIS 
Anual Cr$ 180.00 Anua . . . . « « . * ; . ; . C r $ 144,00 
Semestral . . . . . . . . . . . Cr$ 95,00 Semestra. Crt 76,00 

V E N D A A V U L S A fj-' 
Número do dia , .'. Cr$ 1,50 
Número atrasado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr i 2,50 

As assinaturas poderão ser tomadas em qualquei date e os prazos de 
1 ano ou 6 meses, serão contados do dia imediato ac que constar do recibo. 

A renovação deverá ser telta com antecedência de 3C dias da data do 
vencimento da assinatura, diretamente à I.O.E.. à Rua da Mooca a 1839 
— CEP t)3103-SP ou através de carta acompanhada ae cheque nominal 
à imprensa Oficiai dc Estado, pagável na oraça ae Sãc Paula conforme 
verificação de vencimento no cabeçalho de endereçamento do jornal. 

Vencido o prazo será suspensa indepencente de avise orévlo. 
Os cedidos de assinatura de: servidores devem ser acompanhados de 

comprovante de sua situação funcional. 
Para um atendimento mais rápido disque para qualquer uma das 10 

Unhas do P.A.B.X abaixo: 

93-5186 93-5187 93-5188 93-5189 93-5180 
92-3020 92-3238 93-0490 292-3829 92-6614 

Publicidade . . Ramal 20 Oficina dc Jornai Ramal 29 
Assinaturas Ramal 21 Artes Gráficas . . . . . . . . . Ramal 50 
Venda Avulsa Ramal 23 

D I R E T O R I A ' 
Telefones Diretos: 

Diretor Superintendente . . . . . . . . . . . . . . . 92-2883 
Diretor Administrativo « . „ . . 292-3637 
Diretor Comercial 92-3024 
Diretor do Jornal . . . . . . . . . . . . . 93-0484 

D I R E T O R I A C O M E R C I A L 
Seção de Compras 292-5438 

P U B L . C I D A D E 

Agência C e n t r a l : R u a M a r i a Antônia, 294 . . . . . . 2S6 -7232 

L E I C O M P L E M E N T A R N . 128, D E 15 D E D E Z E M B R O D E 1975 

C r i a cargos n o Quadro d a Secre tar ia d a Segurança Pública e dá providências 
correlatas 

Retificações 

Le ia-se como segue e não como foi pub l i cada . 

" A r t i g o 1." 

d) (Divisão Nível I I I ) , 

m) (Serviço Nível I I I ) 

o) . . . ..,, de Gabinete I ) , 

í i i — N a Tabe l a I I I 

q) 57 (c inquenta e setç) '. 

A r t i g o 2." 

in — i '.... '..V 
c) que v enham a atuar. 

TV — alíneas " d " , " e " , " h " , e " i " , . . . 

A r t i g o 7.° — ' 

I — N a T a b e l a I 

to) " C D - 1 2 " . 

R I O 0 0 E X E C U T I V O 
G o v e r n o d o E s t a d o 

D E C R E T O N . » "I 246, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Acrescenta novas disposições ae Decreto n.° 5.857, de 11 de março de 1975 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
tfAULQ, usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

A r t i g o 1.° — P i c a acrescentada à tabela 3, inc iso V , do Reg imento de 
Cus tas e Emolumentos , a seguinte alínea: 

" e — expedição de certidão por sistema de processamento de dados: 
o previsto nas alíneas anteriores e mais C T $ 3,00" 

Ar t i go 2.° — P i c a acrescentada à tabela 3, inc iso V , do Reg imento de 
Custas e Emolumentos , a seguinte no t a : 

" 5 . » — Os emolumentos devidos pelas certidões expedidas pelo C a r 
tório de Distribuição e Informação compõem-se aos or ig inar iamente atribuídos a 
cada u m dos Ofícios de Distribuição hoje ex i s tentes " . 

A r t i go 3.° — P i c a acrescentado, ao f i n a l d a Tabe la 13 do Reg imento 
de Custas e Emolumentos , o segu inte i 

" N o t a " : 

" O s emolumentos devidos pelas certidões expedidas pelo Cartório da 
Distribuição e Informação compõem-se dos or ig inar iamente atribuídos a cada um 
dos Cartórios de Protesto de T í tu los" . 

Ar t i go 4.° — Este Decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 10 de dezembro de 1975 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , Governador do Estado 

M a n o e l Fedro P imen t e l , Secretário da Justiça 

N O T A : Publ i cado novamente por ter o referido Decreto saído, por eq;uí« 
voeo, no Diário O f i c i a l de 17112175, sob o número 7.300, de 16S12/75, prevalecendo a 
publicação de 11|12>75). 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 10 de dezembro de 1975 
Maria Ange l i ca Galiaesi, D i r e t o r a d a Divisão de Atos do 

Governador 


